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menores, o que não vem ocorrendo;
que o CMDCA não tem sequer um local próprio para realizar suas atividades e guardar seus documentos;CONSIDERANDO
que o CMDCA não pode ter uma formação que comprometa o seu papel de fiscal da politica infanto juvenil, aCONSIDERANDO
exemplo da própria Secretaria de Assistência Social ser sua presidente;
RESOLVE:
a) Instaurar com o objetivo de acompanhar a PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE REGISTRO CRONOLÓGICO N. 061/2024
prestação do serviço de atendimento à infância e juventude sob incumbência do Conselho Tutelar e do CMDCA (Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente) do Município de Paquetá/PI;
b) A comunicação de abertura desse procedimento ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude - CAODIJ
(caodij@mppi.mp.br) e ao Conselho Superior do Ministério Público;
c) Publique-se no Diário eletrônico;
d) Cumpra-se despacho inicial.
Autue-se. Registre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N. 059/2024
PROCEDIMENTOADMINISTRATIVOSIMPN.000064-089/2024
O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio de seu presentante em substituição na 2ª Promotoria de Picos - PI, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 26, I, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) e pelo art. 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda,
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem
como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da
família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público, por força do art. 201, VIII e XI da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, bem como inspecionar o bom funcionamento dos Conselhos Tutelares adotando as medidas necessárias a correção de
irregularidades porventura verificadas;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de atendimento;
CONSIDERANDO a necessidade do município se adequar à Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do CONANDA que dispõe que a lei
orçamentária municipal deverá estabelecer dotação orçamentária específica para a implantação, manutenção e funcionamento do Conselho
Tutelar, incluindo custeio com remuneração, formação continuada e execução de suas atividades;
CONSIDERANDO que, segundo a citada resolução, devem ser consideradas as seguintes despesas: custeio com mobiliário, água, luz, telefone
(fixo e móvel), internet, computadores, fax, entre outros, além de espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar (seja por meio de aquisição
ou locação), transporte permanente, exclusivo e em boas condições para o exercício da função, incluindo sua manutenção, assim como a
segurança da sede e de todo o seu patrimônio;
CONSIDERANDOque a sede do Conselho Tutelar deve oferecer espaço físico e instalações que permitam o adequado desempenho das
atribuições dos conselheiros, assim como o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo: placa indicativa da sede do Conselho, sala
reservada para o atendimento e recepção ao público, sala reservada para o atendimento dos casos, sala reservada para os serviços
administrativos e sala reservada para os Conselheiros Tutelares, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e
à intimidade das crianças e adolescentes atendidos;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do artigo 131 da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o Município deve guarnecer o Conselho Tutelar de meios dignos de trabalho, assegurando-lhe uma estrutura adequada
ao seu bom funcionamento, e que da Lei Orçamentária Municipal deverá constar previsão de recursos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar, nos termos do artigo 134 da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO a extrema relevância de garantir a eficiência do atendimento do Conselho Tutelar, notadamente por ser ele órgão encarregado
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, art. 136 da Lei no 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o fiel cumprimento das atribuições do conselho tutelar, é necessário conhecer os serviços e programas existentes no
município, em cada área de atuação (educação, assistência social, saúde, esporte, lazer/cultura) à disposição do público infanto juvenil;
CONSIDERANDO que, nos últimos anos, o conselho tutelar não vem sendo órgão executor das suas competências previstas no eca, limitando-
se a ser balcão de ocorrências para repasse ao Ministério Público;
CONSIDERANDO que o CMDCA, por lei, tem a função de juntamente com o conselho tutelar, elaborar a politica local de interesse dos menores,
o que não vem ocorrendo;
CONSIDERANDOque o CMDCA não tem sequer um local próprio para realizar suas atividades e guardar seus documentos;
CONSIDERANDO que o CMDCA não pode ter uma formação que comprometa o seu papel de fiscal da politica infanto juvenil, a exemplo da
própria Secretaria de Assistência Social ser sua presidente;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTOADMINISTRATIVODEREGISTROCRONOLÓGICON.58/2024com o objetivo de acompanhar a prestação do serviço
de atendimento à infância e juventude sob incumbência do Conselho Tutelar e do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente) do Município de Francisco Santos/PI;
A comunicação de abertura desse procedimento ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude - CAODIJ
(caodij@mppi.mp.br) e ao Conselho Superior do Ministério Público;
Publique-se no Diário eletrônico;
Cumpra-se despacho inicial.
Autue-se. Registre-se e cumpra-se.
Picos, data e assinatura eletrônica.
Gerson Gomes Pereira Promotor de Justiça, em substituição
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menores, o que não vem ocorrendo;
que o CMDCA não tem sequer um local próprio para realizar suas atividades e guardar seus documentos;CONSIDERANDO
que o CMDCA não pode ter uma formação que comprometa o seu papel de fiscal da politica infanto juvenil, aCONSIDERANDO
exemplo da própria Secretaria de Assistência Social ser sua presidente;
RESOLVE:
a) Instaurar com o objetivo de acompanhar a PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE REGISTRO CRONOLÓGICO N. 061/2024
prestação do serviço de atendimento à infância e juventude sob incumbência do Conselho Tutelar e do CMDCA (Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente) do Município de Paquetá/PI;
b) A comunicação de abertura desse procedimento ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude - CAODIJ
(caodij@mppi.mp.br) e ao Conselho Superior do Ministério Público;
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PORTARIA N. 059/2024
PROCEDIMENTOADMINISTRATIVOSIMPN.000064-089/2024
O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio de seu presentante em substituição na 2ª Promotoria de Picos - PI, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 26, I, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público) e pelo art. 68, I, da Lei Complementar Estadual nº 141/96 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e ainda,
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem
como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da
família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público, por força do art. 201, VIII e XI da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, bem como inspecionar o bom funcionamento dos Conselhos Tutelares adotando as medidas necessárias a correção de
irregularidades porventura verificadas;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de atendimento;
CONSIDERANDO a necessidade do município se adequar à Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do CONANDA que dispõe que a lei
orçamentária municipal deverá estabelecer dotação orçamentária específica para a implantação, manutenção e funcionamento do Conselho
Tutelar, incluindo custeio com remuneração, formação continuada e execução de suas atividades;
CONSIDERANDO que, segundo a citada resolução, devem ser consideradas as seguintes despesas: custeio com mobiliário, água, luz, telefone
(fixo e móvel), internet, computadores, fax, entre outros, além de espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar (seja por meio de aquisição
ou locação), transporte permanente, exclusivo e em boas condições para o exercício da função, incluindo sua manutenção, assim como a
segurança da sede e de todo o seu patrimônio;
CONSIDERANDOque a sede do Conselho Tutelar deve oferecer espaço físico e instalações que permitam o adequado desempenho das
atribuições dos conselheiros, assim como o acolhimento digno ao público, contendo, no mínimo: placa indicativa da sede do Conselho, sala
reservada para o atendimento e recepção ao público, sala reservada para o atendimento dos casos, sala reservada para os serviços
administrativos e sala reservada para os Conselheiros Tutelares, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e
à intimidade das crianças e adolescentes atendidos;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, nos termos do artigo 131 da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o Município deve guarnecer o Conselho Tutelar de meios dignos de trabalho, assegurando-lhe uma estrutura adequada
ao seu bom funcionamento, e que da Lei Orçamentária Municipal deverá constar previsão de recursos necessários ao funcionamento do
Conselho Tutelar, nos termos do artigo 134 da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO a extrema relevância de garantir a eficiência do atendimento do Conselho Tutelar, notadamente por ser ele órgão encarregado
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, art. 136 da Lei no 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o fiel cumprimento das atribuições do conselho tutelar, é necessário conhecer os serviços e programas existentes no
município, em cada área de atuação (educação, assistência social, saúde, esporte, lazer/cultura) à disposição do público infanto juvenil;
CONSIDERANDO que, nos últimos anos, o conselho tutelar não vem sendo órgão executor das suas competências previstas no eca, limitando-
se a ser balcão de ocorrências para repasse ao Ministério Público;
CONSIDERANDO que o CMDCA, por lei, tem a função de juntamente com o conselho tutelar, elaborar a politica local de interesse dos menores,
o que não vem ocorrendo;
CONSIDERANDOque o CMDCA não tem sequer um local próprio para realizar suas atividades e guardar seus documentos;
CONSIDERANDO que o CMDCA não pode ter uma formação que comprometa o seu papel de fiscal da politica infanto juvenil, a exemplo da
própria Secretaria de Assistência Social ser sua presidente;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTOADMINISTRATIVODEREGISTROCRONOLÓGICON.58/2024com o objetivo de acompanhar a prestação do serviço
de atendimento à infância e juventude sob incumbência do Conselho Tutelar e do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente) do Município de Francisco Santos/PI;
A comunicação de abertura desse procedimento ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude - CAODIJ
(caodij@mppi.mp.br) e ao Conselho Superior do Ministério Público;
Publique-se no Diário eletrônico;
Cumpra-se despacho inicial.
Autue-se. Registre-se e cumpra-se.
Picos, data e assinatura eletrônica.
Gerson Gomes Pereira Promotor de Justiça, em substituição
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027/2024)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal subscritor deste, no uso de suas atribuições legais e institucionais, nos termos do artigo 129, II, c/c artigo 37,
caput, da Constituição Federal de 1.988, Lei Complementar Estadual nº 12/1993, na Resolução nº 82/2012 do Conselho Nacional do Ministério
Público, para instruir o Procedimento Preparatório nº 77/2024 (SIMP: 000099-027/2024), a fim de apurar a capacidade instalada do Hospital
Getúlio Vargas para o cumprimento da Portaria Nº 4015, de 02 de agosto de 2024, que implantou no âmbito dos hospitais que conformam a Rede
Estadual de Saúde os critérios de desempenho dos médicos, segundo o vínculo empregatício e a especialidade cirúrgica, assim como instituiu
tabela de pontuação baseada no porte cirúrgico no âmbito do Sistema de Saúde do Estado do Piauí, torna público a quem possa interessar, a
realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 27 de novembro de 2024, com início às 8:30, no auditório do Hospital Getúlio Vargas (entrada
pela Rua 1º de maio, em frente a lanchonete Rio Branco).
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A audiência pública será aberta à sociedade e tem por objetivo promover a discussão, à luz dos aspectos jurídicos e técnicos, a respeito
das metas cirúrgicas determinadas para os médicos com vínculo estadual.
DA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º Serão convidados a participar da audiência pública os Gestores, CRM, SIMEPI, Profissionais de Saúde da Atenção Básica, da Rede
Hospitalar e sociedade em geral.
Art. 3º A participação da plateia observará o seguinte:
I - Ao iniciar a audiência o Presidente informará aos presentes o regulamento das discussões e encaminhamentos, bem como decidir sobre as
questões da audiência;
II - É assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito:
III - As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo informar o nome do participante;
IV - O tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 03 (três) minutos, podendo ser dilatado ou reduzido, em função do
número de participantes e da duração total prevista;
V - Os interessados que quiserem se manifestar por escrito sobre o tema poderão fazê-lo de forma objetiva, constando a identificação do
participante;
VI - Aos participantes é facultada a apresentação de documentos, contendo o inteiro teor de suas contribuições, para juntada aos autos dos
Procedimentos Administrativos correlatos ao objeto da audiência pública;
VII - Será elaborada ata circunstanciada, no prazo de 30 (trinta) dias, que será divulgada no portal eletrônico do Ministério Público do Estado do
Piauí e encaminhada para o Procurador-Geral de Justiça, conforme Resolução CNMP Nº 159, de 14 de fevereiro de 2017;
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º A audiência pública poderá ser gravada e/ou filmada por meios eletrônicos.
Art. 5º Situações não previstas serão resolvidas pelo Presidente da audiência pública.
Art. 6º As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência pública ou em decorrência desta terão caráter
consultivo e não vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Parquet e assegurar a participação da sociedade na formulação e condução
de políticas públicas e ações administrativas para concretização do direito constitucional à saúde.
Art. 7º O presente edital será publicado no Diário Oficial, no sítio eletrônico do Ministério Público e afixado na sede da Instituição, nos termos do
art. 3º da Resolução nº 159/2017 do CNMP.
Teresina, 14 de novembro de 2024.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça na 12ª PJ
PORTARIA 12ª PJ Nº 135/2024
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 81/2024
SIMP 000102-027/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e;
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de relevância pública, conforme previsto no
artigo 197 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal dispõe que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação";
CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico confere ao MINISTÉRIO PÚBLICO atribuição para promover o inquérito civil, a ação civil pública e
outras medidas cabíveis para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, e para propor ação
civil coletiva para a defesa de interesses individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos serviços de
relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como os direitos sociais à saúde e ao irrestrito acesso a
atendimentos e tratamentos condizentes com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribui ao Ministério Público a função institucional de
"zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO que a Lei N° 8080/90, em seu artigo 2°, preconiza que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício";
CONSIDERANDO a Lei Nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona
o modelo assistencial em saúde mental;
CONSIDERANDO que a internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público
Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da
respectiva alta, conforme art. 8º, §1º, da Lei Nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO que o relatório de vistoria 293/2024 do CRM constatou irregularidades na Clínica Villa Vida que devem ser sanadas;
CONSIDERANDO que cabe à 12ª Promotoria de Justiça de Teresina atuar diante dos processos extrajudiciais e judiciais relativos à defesa da
saúde nos feitos de responsabilidade do Estado do Piauí e da Secretaria de Estado da Saúde (art. 35 da Resolução CPJ/PI Nº 03, de 10 de abril
de 2018);
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTOPREPARATÓRIO Nº 81/2024 (SIMP 000102-027/2024), na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP,a fim de apurar irregularidades dispostas em relatório de vistoria 293/2024 - Nº1 do
CRM-PI na Clínica Villa Vida, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1 - Expeça-se ofício à Clínica Villa Vida requisitando informações sobre as irregularidades que constam no relatório de vistoria 293/2024 - nº1 do
CRM;
2 - Remeta-se a cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS e ao Conselho Superior do Ministério
Público para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
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027/2024)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal subscritor deste, no uso de suas atribuições legais e institucionais, nos termos do artigo 129, II, c/c artigo 37,
caput, da Constituição Federal de 1.988, Lei Complementar Estadual nº 12/1993, na Resolução nº 82/2012 do Conselho Nacional do Ministério
Público, para instruir o Procedimento Preparatório nº 77/2024 (SIMP: 000099-027/2024), a fim de apurar a capacidade instalada do Hospital
Getúlio Vargas para o cumprimento da Portaria Nº 4015, de 02 de agosto de 2024, que implantou no âmbito dos hospitais que conformam a Rede
Estadual de Saúde os critérios de desempenho dos médicos, segundo o vínculo empregatício e a especialidade cirúrgica, assim como instituiu
tabela de pontuação baseada no porte cirúrgico no âmbito do Sistema de Saúde do Estado do Piauí, torna público a quem possa interessar, a
realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 27 de novembro de 2024, com início às 8:30, no auditório do Hospital Getúlio Vargas (entrada
pela Rua 1º de maio, em frente a lanchonete Rio Branco).
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A audiência pública será aberta à sociedade e tem por objetivo promover a discussão, à luz dos aspectos jurídicos e técnicos, a respeito
das metas cirúrgicas determinadas para os médicos com vínculo estadual.
DA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º Serão convidados a participar da audiência pública os Gestores, CRM, SIMEPI, Profissionais de Saúde da Atenção Básica, da Rede
Hospitalar e sociedade em geral.
Art. 3º A participação da plateia observará o seguinte:
I - Ao iniciar a audiência o Presidente informará aos presentes o regulamento das discussões e encaminhamentos, bem como decidir sobre as
questões da audiência;
II - É assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito:
III - As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo informar o nome do participante;
IV - O tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 03 (três) minutos, podendo ser dilatado ou reduzido, em função do
número de participantes e da duração total prevista;
V - Os interessados que quiserem se manifestar por escrito sobre o tema poderão fazê-lo de forma objetiva, constando a identificação do
participante;
VI - Aos participantes é facultada a apresentação de documentos, contendo o inteiro teor de suas contribuições, para juntada aos autos dos
Procedimentos Administrativos correlatos ao objeto da audiência pública;
VII - Será elaborada ata circunstanciada, no prazo de 30 (trinta) dias, que será divulgada no portal eletrônico do Ministério Público do Estado do
Piauí e encaminhada para o Procurador-Geral de Justiça, conforme Resolução CNMP Nº 159, de 14 de fevereiro de 2017;
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4º A audiência pública poderá ser gravada e/ou filmada por meios eletrônicos.
Art. 5º Situações não previstas serão resolvidas pelo Presidente da audiência pública.
Art. 6º As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas na audiência pública ou em decorrência desta terão caráter
consultivo e não vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Parquet e assegurar a participação da sociedade na formulação e condução
de políticas públicas e ações administrativas para concretização do direito constitucional à saúde.
Art. 7º O presente edital será publicado no Diário Oficial, no sítio eletrônico do Ministério Público e afixado na sede da Instituição, nos termos do
art. 3º da Resolução nº 159/2017 do CNMP.
Teresina, 14 de novembro de 2024.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça na 12ª PJ
PORTARIA 12ª PJ Nº 135/2024
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 81/2024
SIMP 000102-027/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e;
CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de relevância pública, conforme previsto no
artigo 197 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal dispõe que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação";
CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico confere ao MINISTÉRIO PÚBLICO atribuição para promover o inquérito civil, a ação civil pública e
outras medidas cabíveis para a proteção de interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos, e para propor ação
civil coletiva para a defesa de interesses individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público promover as medidas necessárias para que o Poder Público, por meio dos serviços de
relevância pública, respeite os direitos assegurados na Constituição Federal, como os direitos sociais à saúde e ao irrestrito acesso a
atendimentos e tratamentos condizentes com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, inciso II, da mesma Carta Constitucional, que atribui ao Ministério Público a função institucional de
"zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO que a Lei N° 8080/90, em seu artigo 2°, preconiza que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício";
CONSIDERANDO a Lei Nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona
o modelo assistencial em saúde mental;
CONSIDERANDO que a internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público
Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da
respectiva alta, conforme art. 8º, §1º, da Lei Nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO que o relatório de vistoria 293/2024 do CRM constatou irregularidades na Clínica Villa Vida que devem ser sanadas;
CONSIDERANDO que cabe à 12ª Promotoria de Justiça de Teresina atuar diante dos processos extrajudiciais e judiciais relativos à defesa da
saúde nos feitos de responsabilidade do Estado do Piauí e da Secretaria de Estado da Saúde (art. 35 da Resolução CPJ/PI Nº 03, de 10 de abril
de 2018);
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTOPREPARATÓRIO Nº 81/2024 (SIMP 000102-027/2024), na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP,a fim de apurar irregularidades dispostas em relatório de vistoria 293/2024 - Nº1 do
CRM-PI na Clínica Villa Vida, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1 - Expeça-se ofício à Clínica Villa Vida requisitando informações sobre as irregularidades que constam no relatório de vistoria 293/2024 - nº1 do
CRM;
2 - Remeta-se a cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS e ao Conselho Superior do Ministério
Público para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do

Diário Eletrônico do MPPI
ANO VIII - Nº 1676 Disponibilização: Segunda-feira, 18 de Novembro de 2024 Publicação: Terça-feira, 19 de Novembro de 2024

Página 16

Assinado Eletronicamente por: Brenda Virna de C Passos às 19/11/2024 10:15:09
https://www.mppi.mp.br/consulta-publica/validador/eac5b1fbe15db9fc6b63a748501cb230


